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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.839, DE 12 DE MARÇO DE 2025.

Autoriza  o  Poder  Executivo
da  Estância  Turística  de
Santa Fé do Sul a proceder a
desafetação e alienação do
imóve l  u rbano  de  seu
patrimônio,  localizado  no
Distrito  Industrial  1A  e  dá
outras providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara Municipal, nos termos
da Lei Orgânica do Município, aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo,  autorizado  a
desafetar  da classe de imóveis considerados como
bens  públicos  de  uso  especial  e  transferir  para  a
categoria  de  bens  dominiais,  o  imóvel  a  seguir
descrito:

I  -  Lote  05 da  Quadra  320,  com área de
2.829,00m²,  localizado na Rua Júlio  Xavier  de
Jesus  (prolongamento  da  Rua  Sul),  Distrito
Industrial  -  1A. Cadastro nº7031-05, matrícula
nº 24.672,  do Oficial  de Registro de Imóveis  de
Santa  Fé  do  Sul,  com  as  seguintes  medidas  e
confrontações imóvel urbano medindo 26,36 m (vinte
e seis metros e trinta e seis centímetros) de frente
para a Rua Júlio Xavier de Jesus (prolongamento da
Rua Sul) do lado direito, de quem da rua olha para o
imóvel,  mede  79,66  m  (setenta  e  nove  metros  e
sessenta e seis centímetros) confronta com o lote 04
da quadra 320 – Distrito Industrial  1ª (matrícula nº
24.671); do lado esquerdo mede 38,22 m (trinta e oito
metros e vinte e dois centímetros) e confronta com a
Avenida  José  Domingos  da  Fonseca  (Antiga  Rua
Norte), daí segue em curva com o raio de 272,30 m
(duzentos  e  setenta  e  dois  metros  e  tr inta
centímetros)  com  desenvolvimento  de  40,05  m
(quarenta metros e cinco centímetros) confrontando
com  a  avenida;  e  finalmente  nos  fundos  medindo
44,98 m (quarenta e quatro metros e noventa e oito
centímetros),  confronta  com  o  Lote  320-II  de
propriedade de Michele Abdou Rahal Menezes Urzedo
(Matrícula nº 21.205).

Art. 2º Autoriza o Poder Executivo, nos termos
do art. 91, I, da Lei Orgânica do Município, a alienar,
em conformidade com o art.  76,  da Lei  Federal  nº
14.133, de 01 de abril de 2021, os imóveis assim
descrito e caracterizado no  inciso I do Art. 1º
desta Lei.

§1º  O  imóvel  cuja  alienação  é  autorizada,
destinam-se exclusivamente para o desenvolvimento

de atividades econômicas compatíveis  com aquelas
permitidas no Distrito Industrial 1A.

§2º O adquirente do imóvel de que trata o caput
deste  artigo  deverá  arcar  com  as  indenizações
decorrentes de sua desocupação, além do valor pago
para sua aquisição.

Art.  3º  Os  recursos  arrecadados  após  a
efetivação das alienações, que trata o art. 1º, serão
aplicados nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1.964 e demais normas pertinentes.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas demais disposições em
contrário

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 12 de março de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
LEI Nº 4.842, DE 12 DE MARÇO DE 2025.

Autoriza  o  Poder  Executivo
da  Estância  Turística  de
Santa Fé do Sul, a abertura
de crédito adicional especial
no orçamento vigente, e da
outras providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo,  autorizado por
sua Contadoria, a proceder crédito adicional especial
no  valor  total  de  R$  500.000,00  (Quinhentos  Mil
Reais),  para  suportar  as  despesas  pertinentes,
conforme  abaixo  consignado:

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
n º  F i c h a :  1 5 1  -

07.001.10.301.6.2018-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  –

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
R$500.000,00
05.301.0003.0000 Saúde - Atenção à Saúde Bucal
Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do

Crédito  Adicional  Especial  de que trata o  caput  do
artigo  1º,  serão  provenientes  de  Excesso  de
Arrecadação, advindas de: Transferências e Convênios
Federais (FR 05) nos termos da Lei Federal 4.320 de
17/03/1964,  art igo  43,  §1º,  I I  (excesso  de
arrecadação):

FONTE  RECURSO:  05  –  TRANSFERÊNCIAS  E
CONVÊNIOS FEDERAIS R$ 500.000,00

Parágrafo único. Ficam incluídos nos anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 12 de março de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
LEI Nº 4.843, DE 12 DE MARÇO DE 2025.

Autoriza  o  Poder  Executivo
da  Estância  Turística  de
Santa Fé do Sul, a abertura
de crédito adicional especial
no âmbito dos programas de
trabalho  do  orçamento
v i g e n t e ,  e  d á  o u t r a s
providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo,  autorizado por
sua  Contadoria,  a  proceder  a  abertura  de  crédito
adicional suplementar que especifica no valor total de
R$  266.500,00  (Duzentos  e  Sessenta  e  Seis  Mil  e
Quinhentos  Reais)  para  suportar  os  gastos
pertinentes,  conforme  abaixo  consignado:

06.001  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

n º  F i c h a :  4 8 0  -
06.001.15.451.5.1001-4.4.90.61.00.00.00.00  -
AQUISIÇÃO  DE  IMÓVEIS

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

R$266.500,00
07.100.0228.0000 Operação de Crédito - CEF - Lei

nº 4.433 de 15/03/2023
Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do

crédito  adicional  especial  de  que  trata  o  caput  do
artigo 1º, serão provenientes consequentemente das
anulações  parciais/totais  de  dotação  do  orçamento
que também especifica, nos termos da Legislação em
vigor.

06.001  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

n º  F i c h a :  1 2 1  -
06.001.15.451.5.1001-4.4.90.51.00.00.00.00 -  OBRAS
E INSTALAÇÕES

R$266.500,00
07.100.0228.0000 Operação de Crédito - CEF - Lei

nº 4.433 de 15/03/2023
Parágrafo único. Ficam alterados os anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes

Orçamentárias – LDO; e na Lei Orçamentária Anual -
LOA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 12 de março de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
LEI Nº 4.844, DE 12 DE MARÇO DE 2025.

Autoriza  o  Poder  Executivo
da  Estância  Turística  de
Santa Fé do Sul, a abertura
de crédito adicional especial
no âmbito dos programas de
trabalho  do  orçamento
v i g e n t e ,  e  d á  o u t r a s
providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo,  autorizado por
sua  Contadoria,  a  proceder  a  abertura  de  crédito
adicional suplementar que especifica no valor total de
R$ 718.900,00 (Setecentos e Dezoito Mil e Novecentos
Reais) para suportar os gastos pertinentes, conforme
abaixo consignado:

11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
n º  F i c h a :  4 3 7  -

11.001.27.812.10.2045-3.3.90.30.00.00.00.00  -
MATERIAL  DE  CONSUMO

11.000 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
R$58.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 58.000,00
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
n º  F i c h a :  3 4  -

01.001.8.244.2.2005-3.3.90.32.00.00.00.00  -
MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$65.000,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

65.000,00
06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO

MUNICÍPIO
n º  F i c h a :  1 4 2  -

06.002.15.452.5.2015-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

R$114.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 114.000,00
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11.001 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
n º  F i c h a :  4 4 1  -

11.001.27.812.10.2045-3.3.90.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

11.000 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
R$83.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 83.000,00
08.008 -  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA

COMPLEXIDADE
n º  F i c h a :  3 0 4  -

08.008.8.243.7.2030-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$351.000,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

351.000,00
08.001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
n º  F i c h a :  2 1 7  -

08.001.8.244.7.2025-3.3.90.40.00.00.00.00  -
SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA

08.000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL

R$26.900,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

26.900,00
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
n º  F i c h a :  3 9  -

01.001.8.244.2.2005-4.4.90.52.00.00.00.00  -
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

R$21.000,00
01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL

21.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do

crédito  adicional  especial  de  que  trata  o  caput  do
artigo 1º, serão provenientes consequentemente das
anulações  parciais/totais  de  dotação  do  orçamento
que também especifica, nos termos da Legislação em
vigor.

06.002 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO
MUNICÍPIO

06.000  -  SECRETARIA  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS

n º  F i c h a :  1 3 4  -
06.002.15.452.5.2015-3.1.90.11.00.00.00.00  -
VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -  R$114.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 114.000,00
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
n º  F i c h a :  4 1 3  -

09.003.12.361.8.2056-3.3.50.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$58.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 58.000,00
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
n º  F i c h a :  4 1 3  -

09.003.12.361.8.2056-3.3.50.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$83.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 83.000,00
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
n º  F i c h a :  4 1 3  -

09.003.12.361.8.2056-3.3.50.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$26.900,00

01.110.0000.0000 GERAL 26.900,00
09.003 - ENSINO - LIVRE
09.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
n º  F i c h a :  4 1 3  -

09.003.12.361.8.2056-3.3.50.39.00.00.00.00  -
OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  R$351.000,00

01.110.0000.0000 GERAL 351.000,00
0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E

DEPENDÊNCIAS
n º  F i c h a :  3 7  -

01.001.8.244.2.2005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$65.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
65.000,00

0 1 . 0 0 1  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

0 1 . 0 0 0  -  G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O  E
DEPENDÊNCIAS

n º  F i c h a :  3 7  -
01.001.8.244.2.2005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - R$21.000,00

01.510.0000.0000  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  GERAL
21.000,00

Parágrafo único. Ficam alterados os anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO; e na Lei Orçamentária Anual -
LOA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 12 de março de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
LEI Nº 4.845, DE 12 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe  sobre  a  Aquisição,
T r a n s f e r ê n c i a ,
Armazenamento,  Controle,
Manutenção, Distribuição e o
uso  de  arma  de  fogo  da
Guarda  Civil  Municipal  da
Estância  Turística  de  Santa
Fé do Sul – SP.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando  a Lei  Federal  13.022 de 08 de
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agosto de 2014, que dispõe sobre o Estatuto Geral das
Guardas Municipais;

C o n s i d e r a n d o  A ç ã o  D i r e t a  d e
Inconstitucionalidade 5.948, onde o Plenário garante
porte de arma a todas as guardas municipais do país,
os  ministros  derrubaram  vedação  do  Estatuto  do
Desarmamento que proibia o porte de armas de fogo
por integrantes de guardas municipais em municípios
com menos de 50 mil habitantes.

Considerando o Acordo de Cooperação Técnica
13/2020,  que entre si  celebram a Superintendência
Regional da Polícia Federal no Estado de São Paulo e a
Prefeitura  Municipal  de  Santa  Fé  do  Sul-SP,  para
implementação dos artigos 36 a 41 da IN 131/2018-
DG/PF embasados no Decreto 9.847 de 2019, e na ADI
5948  MC/DF,  a  fim  de  autorizar  o  porte  de  arma  de
fogo aos integrantes das Guardas Civis Municipais

C o n s i d e r a n d o  a  P O R T A R I A  N º  9 -
CGCSP/DIREX/PF/DF,  14  DE  ABRIL  DE  2022,  que
estabelece o currículo da disciplina de armamento e
tiro dos cursos de formação das guardas municipais,
bem como normas e procedimentos para disciplinar a
habilitação  em  armamento  e  tiro  das  guardas
municipais.

Considerando o Decreto Federal n° 11.615, de
21 de julho de 2023, que regulamenta a Lei nº 10.826,
de 22 de dezembro de 2003, para estabelecer regras
e procedimentos relativos à aquisição, ao registro, à
posse,  ao  porte,  ao  cadastro  e  à  comercialização
nacional  de armas de fogo,  munições e acessórios,
disciplinar as atividades de caça excepcional, de caça
de  subs i s tênc ia ,  de  t i ro  despor t i vo  e  de
colecionamento  de  armas  de  fogo,  munições  e
acessórios, disciplinar o funcionamento das entidades
de tiro desportivo e dispor sobre a estruturação do
Sistema Nacional de Armas – SINARM;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Dispõe sobre a aquisição, transferência,
armazenamento, controle, manutenção, distribuição e
uso de armas de fogo pelos ocupantes dos cargos da
Guarda Civil Municipal - GCM, da administração direta,
conforme determina legislação vigente.

§1º  A  aquisição  de  armamento  particular  por
integrantes  da  Guarda  Civil  Municipal,  de  uso
permitido ou restrito no SINARM ou sigma, é permitida
conforme  disposto  em lei,  entretanto  o  adquirente
deverá  comunicar  a  aquisição  ou  transferência
imediatamente ao Comando Guarda Civil Municipal e a
Corregedoria mediante parte.

§2º  O  Guarda  Civil  Municipal  que  adquirir  ou
transferir  arma  de  fogo  independente  da  finalidade
sem  previa  comunicação  a  instituição  vinculante
poderá sofrer sanções administrativas.

§3º  Conforme  Art.  55  do  Decreto  Federal  n°
11.615/2023,  Os  órgãos,  as  instituições  e  as
corporações a que se referem os incisos I, II, III, V, VI,
VII e X do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003,
estabelecerão, em normas próprias, os procedimentos

relativos às condições para a utilização das armas de
fogo  particular  ou  institucional  ainda  que  fora  de
serviço.

Art.  2º  As  disposições  desta  lei  estabelecem
preceitos  sobre  o  uso  de  arma  de  fogo  pelos
servidores públicos municipais ocupantes dos cargos
de provimento efetivo de Guarda Civil  Municipal da
administração  direta,  assim  definidos  pela  Lei
Complementar  Municipal  nº  76,  de  4  de março de
2002, regulamentada por meio da Lei Complementar
Municipal  Nº  386,  de  14  de  junho  de  2023  que
reorganiza a Guarda Civil Municipal de Santa Fé do Sul
e dá outras providências, bem como outras legislações
vigentes.

Art. 3º O porte de arma funcional será autorizado
aos  servidores  públicos  municipais  integrantes  dos
cargos  de  Guarda  Civil  Municipal  da  administração
direta  que  atendam  aos  requisitos  exigidos  pela
legislação  em  vigor  devidamente  cadastrados  no
SINARM em conformidade com acordo de cooperação
técnica entre a Polícia Federal e a Prefeitura Municipal
da Estância Turística de Santa Fé Dos Sul-SP.

Art. 4º Para o exercício de suas atribuições de
Guarda Civil Municipal em razão das necessidades de
serviço, em conformidade com as disposições legais e
regulamentares,  os  Guardas  Civis  Municipais  com
porte de arma válido poderão utilizar os armamentos
de calibre permitido ou restrito, desde que autorizados
pelos órgãos competentes.

Art.  5º  O  armamento  utilizado  pelos  Guardas
Civis Municipais fornecidos institucionalmente deverão
ser utilizados exclusivamente em serviço, fica vedado
o  uso  de  arma institucional  em serviços  alheios  a
função.

Parágrafo  único.  A  Administração  Municipal
poderá, excepcional e fundamentadamente, entregar
até  duas  armas  de  fogo  em  cautela  a  um  único
servidor,  com porte  de  arma válido  e  regular,  nos
termos desta Lei.

Art. 6º  É vedado aos guardas civis municipais
quando  em  serviço  a  utilização  de  armamento  e
munição diferente daqueles fornecidos pela Prefeitura
Municipal, exceto se autorizado por meio do Comando
e ciência da Corregedoria da GCM.

Art. 7º  O Guarda Civil  Municipal com porte de
arma  de  fogo  deverá  ser  submetido  a  teste  de
capacidade  psicológica,  para  fins  de  manutenção  do
porte de arma de fogo, na forma e na periodicidade
estabelecidas na legislação vigente.

Art. 8º Quando efetuar disparo de arma de fogo
com  violação  aos  deveres  de  segurança,  zelo  e
cuidado prescrito pelas normas técnicas de segurança
e das determinações desta Lei, ou ocorrências com ou
sem  vítimas,  o  Guarda  Civil  Municipal  deverá
apresentar o fato a autoridade de polícia judiciaria,
comunicar ou providenciar imediatamente ciência ao
Comando da  GCM,  e  apresentar  relatório  no  prazo
máximo 03 dias  sobre os  motivos  da utilização do
armamento  ao  Comando da  Guarda  Civil  Municipal
que o encaminhará à Corregedoria da Guarda Civil
Municipal, para os devidos fins.
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Art. 9º Os dispostos nesta lei serão constituídos
dos seguintes anexos:

I – Anexo 01: requerimento para autorização de
uso de arma de fogo particular em serviço;

II – Anexo 02: termo de responsabilidade;
III – Anexo 03: termo de cautela;

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 10 Compete ao Prefeito autorizar o porte de
arma  funcional,  nos  termos  da  delegação  de
competência autorizada pelos constantes no Decreto
Federal  nº  11.615 de 2023,  ou outro vigente,  com
base no termo de convênio firmado entre o Município
e a Superintendência da Polícia Federal.

Art.  11  Compete  ao  Comandante,  ouvida  a
Corregedoria da Guarda Civil Municipal:

I –  Autorizar ou não o uso ou fornecimento de
arma de fogo ao Guarda Civil Municipal com porte de
arma válido, em razão das necessidades de serviço,
tais  como as  especificidades do local  de trabalho e  a
função desempenhada, observadas disposições legais
e regulamentares;

II - Determinar o cancelamento do porte de arma
expedido  pela  Polícia  Federal  quando  constatada
irregularidade  no  uso  do  armamento,  infração  às
disposições desta Lei, por razões disciplinares ou de
segurança  ou  outra  situação  que  torne  o  servidor
inapto para a concessão do porte de arma conforme
os requisitos legais e regulamentares;

III  -  Expedir  instruções  técnicas  sobre  o  uso,
guarda,  manutenção  e  controle  do  armamento
institucional  ou  particular,  a  fim  de  detalhar  a
aplicação desta Lei,  observadas as normas técnicas
pertinentes e as disposições legais e regulamentares.

Parágrafo único. O curso de formação em arma
de  fogo  deverá  obedecer  às  instruções  normativas
vigentes,  os  certificados  oriundos  por  meios
particulares  serão  avaliados  e  considerados  validos
por  meio  do  Comandante,  para  fins  da  obtenção  do
porte e autorização do uso de arma de fogo.

CAPÍTULO III
DO ARMAZENAMENTO, CONTROLE,

DISTRIBUIÇÃO E MANUTENÇÃO DO ARMAMENTO
Art. 12 A distribuição de armamento deverá ser

realizada na Base da GCM, por meio do Inspetor ou
Substituto desde que atenda as exigências da Polícia
Federal estando em dia com porte de arma.

Art. 13 A corregedoria é responsável por garantir
a legalidade e a moralidade dos atos praticados pelos
Guardas  Civis  Municipais,  por  meio  da  fiscalização  e
investigação  das  atividades  desenvolvidas  pelos
GCMs, bem como pela manifestação ao Comandante
referente sanções disciplinares cabíveis.

Parágrafo  único.  A  Corregedoria  deverá
fiscalizar  e  emitir  relatório  de  armas  e  munições
institucionais ou particulares, semestralmente, sobre a
localização, distribuição e quantitativo das armas de
fogo e das munições existentes ao Comandante.

Art.  14  Os  Inspetores,  Subinspetores  ou
Encarregados  de  Equipe  deverão  efetuar  fiscalização
diariamente  de  forma  alternada,  inspecionando  o

armamento  e  munição  institucionais,  conferindo  a
numeração das armas, dos registros, as condições de
uso e estado de conservação, bem como observando
o correto preenchimento do formulário de passagem e
controle interno do armamento.

Art. 15 Constatadas irregularidades e/ou falha no
funcionamento  do  armamento,  o  responsável  do
p lan tão  deverá  comun ica r  seu  super io r
imediatamente, recolher o armamento ou munição em
questão, e remeter ao setor administrativo a parte do
Guarda Civil Municipal que apontou a falha.

Art. 16 Compete exclusivamente ao Comando da
Guarda Civil Municipal, a manutenção do armamento
institucional, es as providências quanto à assistência
técnica especializada.

Art. 17 Caberá ao Comando manter atualizados
os registros de encaminhamentos e da distribuição do
armamento junto aos órgãos fiscalizadores.

Art. 18 O armamento institucional e as munições
utilizadas pelos integrantes da Guarda Civil Municipal
fornecidos por meio da Administração Municipal, serão
disponibi l izados  em  cautela,  previamente
estabelecidos dentro da necessidade do serviço aos
Guardas Civis Municipais com porte de arma válido.

Parágrafo único. As armas de fogo e munições
particulares  utilizadas  pelo  GCM,  é  de  inteira
responsabilidade  do  proprietário  conforme  o
informado  no  requerimento  autorização  de  uso  de
armas de fogo.

Art. 19  A entrega e devolução do armamento,
serão efetuados diretamente entre os Guardas Civis
Municipais com porte de arma válido, com autorização
do Inspetor ou substituto hierárquico.

§1º Os Guardas Civis Municipais que receberem
armamento  diário  deverão  devolver  em  mãos,  o
armamento que lhe foi disponibilizado, registrando em
livro ou tutela recebimento do equipamento.

§2º  No  recebimento  de  equipamento  ou
armamento será feita a conferência pelas partes, com
registro  em  livros  próprios,  havendo  alteração  ou
irregularidade a comunicação deverá ser feita no ato,
através de parte/ofício ao Comandante

Art. 20 Os Inspetores ou substitutos hierárquicos
detentores de porte institucional deverão providenciar
o correto preenchimento do livro de controle interno
de armamento.

CAPÍTULO IV
DO USO DA ARMA DE FOGO

Art.  21  No  desempenho  de  suas  funções,  os
Guardas Civis Municipais devem respeitar e proteger a
dignidade humana e sustentar e defender os direitos
humanos de todas as  pessoas,  observadas Portaria
Interministerial n° 4226 de 03 de janeiro 2010 e Lei
Federal  13.060  de  22  de  dezembro  de  2014.
Regulamentada  pelo  Decreto  12.341  de  23  de
dezembro de 2024.

Parágrafo único.  Os Guardas Civis  Municipais
somente  podem  fazer  uso  da  força  quando
estritamente necessário e na medida requerida para o
desempenho de suas funções.

Art. 22 Os Guardas Civis Municipais, no exercício
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de suas atribuições, devem, na medida do possível,
recorrer a meios gradativos do uso diferenciado da
força antes de empregar as armas de fogo.

Parágrafo único. Em qualquer situação, o uso
letal intencional de armas de fogo somente pode ser
feito quando estritamente inevitável para proteção da
vida.

Art.  23  Os  Guardas  Civis  Municipais  deverão
empregar  o  armamento  utilizando  moderadamente
dos  meios  necessários,  repelindo  injusta  agressão,
atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.

Art.  24  Nas  circunstâncias  previstas  no  artigo
anterior,  os  Guardas  Civis  Municipais  devem
identificar-se  como  tais  e  dar  um  aviso  claro  de  sua
intenção de usar armas de fogo, com tempo suficiente
para que o aviso possa ser observado, a menos que ao
fazer  isso se coloquem indevidamente em risco ou
exponham outras pessoas a um risco de morte ou
grave ameaça à integridade física, ou seja, claramente
inadequado ou inútil nas circunstâncias do incidente.

Art. 25 O emprego do armamento só se justifica
nas  situações  de  evidente  risco  ao  Guarda  Civil
Municipal  ou a  terceiros  e  que estejam amparadas
pelas excludentes de ilicitude da legítima defesa, do
estrito cumprimento do dever legal ou em estado de
necessidade (art. 23 do Código Penal).

§1º É proibido o disparo de arma de fogo com o
intuito de assustar, espantar e/ou alertar, devendo o
seu manuseio estar estritamente de acordo com as
normas técnicas de segurança, constatado o fato o
GCM poderá  sofrer  sanções  administrativas,  civis  e
criminais.

§2º É proibido o Guarda Civil Municipal mostrar,
apontar arma de fogo institucional ou particular fora
de serviço, com intuito de intimidar, coagir ou zombar,
desviando-se  da  finalidade  pública,  constatado  o  fato
o GCM poderá sofrer sanções administrativas, civis e
criminais.

Art.  26  O  Guarda  Civil  Municipal  quando  no
manuseio de arma de fogo sob sua responsabilidade,
deverá  observar,  sempre,  as  regras  técnicas  de
segurança,  procedendo  com  cuidado  e  atenção  e
zelando por sua conservação.

Parágrafo  único.  O  Guarda  Civil  Municipal
quando  no  recebimento  do  armamento  nas
dependências da GCM, deverá manusear a arma de
fogo sob  sua  responsabilidade,  em local  designado
para tal finalidade.

Art. 27 Quando os Guardas Civis Municipais não
estiverem em serviço, deverão portar a arma de forma
discreta, segura e não visível.

Art. 28 Sempre que o uso legal da força e de
armas  de  fogo  for  inevitável,  os  Guardas  Civis
Municipais devem:

I  -  Exercer  moderação em tal  uso  e  atuar  na
proporção da seriedade da agressão e da legitimidade
do objetivo a ser alcançado;

II -  Minimizar os danos e lesões, respeitando e
preservando a vida humana;

III  -  Assegurar que seja prestada assistência e
ajuda médica aos feridos ou afetados o mais rápido

possível.
CAPÍTULO V

DOS RELATÓRIOS DE DISPARO DE ARMA DE
FOGO

Art. 29 Todo e qualquer disparo de arma de fogo
com  violação  aos  deveres  de  segurança,  zelo  e
cuidado,  prescrito  pelas  normas  técnicas  de
segurança e das determinações desta Lei, bem como
em ocorrências, deverão ser encaminhados ao plantão
de Polícia Judiciária para registro.

Art.  30  Em qualquer  hipótese de emprego do
armamento o responsável do plantão na GCM deverá
comunicar  o  ocorrido  mediante  parte/ofício  sobre
Emprego de Arma de Fogo ao superior hierárquico,
assim  como,  deverá  tomar  todas  as  medidas
necessárias em apoio ao GCM envolvido e a eventuais
vítimas.

Art.  31  Todo  o  integrante  da  Guarda  Civil
Municipal que tomar conhecimento da prática de atos
ilícitos,  envolvendo arma de fogo da  instituição  ou
particular, cometidos por integrantes da Guarda Civil
Municipal,  terá  por  dever  legal  comunicá-los,
imediatamente,  ao  Comandante,  sob  pena  de
responsabilidade disciplinar e/ou criminal, conforme a
gravidade infracional.

CAPÍTULO VI
DO CANCELAMENTO DO PORTE E RECOLHIMENTO

DA FUNCIONAL
Art. 32 Os Guardas Civis Municipais poderão ter

sua  autorização  para  portar  arma  em  serviço
revogada sempre que razões de ordem disciplinar ou
de segurança ou recomendação.

Art. 33 O Comandante da Guarda Civil Municipal,
ao  constatar  irregularidade  no  uso  do  armamento,
poderá determinar o recolhimento da funcional com
porte de arma expedido pela Policia Federal.

§1º  Nesta  hipótese  a  Corregedoria  da  Guarda
Civil Municipal deverá ser informada imediatamente,
com  o  envio  de  matéria  e  informação  de  que  se
dispuser até o momento, para que delibere sobre a
necessidade  de  instauração  de  procedimento
a d m i n i s t r a t i v o  d i s c i p l i n a r  e  o p i n e ,
fundamentadamente, sobre o caráter temporário ou
permanente da medida.

§2º Qualquer reclamação do servidor referente à
esta medida, deverá ser encaminhada à Corregedoria
da  Guarda  Civil  Municipal,  que,  após  análise,
encaminhará  parecer.

§3º  A  decisão  final  cabe  ao  Comandante  definir
em vista dos pareceres da Corregedoria.

Art.  34  O  Guarda  Civil  Municipal  que  estiver
respondendo  a  processo  administrativo  (sindicância
ou  inquérito)  terá  sua  situação  avaliada  pelo
Comandante da Guarda Civil Municipal e Corregedoria,
que emitirão parecer sobre o recolhimento ou não da
funcional com porte.

Art. 35 Observadas as disposições desta seção, o
Guarda Civil Municipal poderá ter a autorização para o
porte  de  arma  recolhida,  impedindo  o  uso  do
armamento,  com  a  consequente  suspensão  ou
revogação  do  ato  de  autorização,  quando:
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I  -  for  considerado  responsável,  em  processo
administrativo disciplinar, pela perda, extravio, furto
ou roubo de arma de fogo, munições e acessórios de
armamento, sob sua responsabilidade, de propriedade
do Município ou particular;

II - houver tramitação de processo administrativo
disciplinar instaurado para apurar o roubo, furto ou
extravio de arma de fogo de propriedade do Município
ou particular, pelo período necessário à apuração;

III  -  perder  as  condições  de  sanidade física  e
psíquica, devidamente atestadas, pelo período em que
perdurar a situação;

IV - estiver portando arma de fogo, em serviço ou
fora  dele,  sob  o  efeito  de  bebida  alcoólica  ou
substância entorpecente de efeitos análogos.

Art.  36  Constatada  uma  situação  de  porte
ilegal/irregular ou utilização de armamento particular
sem autorização,  o  responsável  do  plantão  deverá
apresentar  o  fato  a  polícia  judiciária  bem  como
comunicar o Comandante.

§1º Sendo considerado ilegal/irregular o porte, a
arma  será  apreendida  e  encaminhada  juntamente
com o portador à autoridade policial para registro de
ocorrência e providências, com o devido registro do
fato em Boletim de Ocorrência.

§2º  Na  hipótese  de  resistência  à  retirada  do
armamento, poderá ser solicitado o apoio de outras
forças de segurança para intervenção que se fizerem
necessária.

§3º  O uso de armamento e munição particular
ilegal/irregular em serviço, ainda que tenha o porte, o
fato  será  comunicado  por  escrito  ao  Comando  da
Guarda  Civ i l  Munic ipal ,  que  determinará,
imediatamente, a instrução necessária, se for o caso,
e,  logo  após,  fará  o  devido  encaminhamento  à
Corregedoria da Guarda Civil Municipal para apuração
através do processo administrativo disciplinar.

CAPÍTULO VII
DA ENTREGA DE ARMAMENTO EM CAUTELA
Art.  37  Atendida  a  necessidade  de  serviço,

devidamente  registrada  e  fundamentada  em  ato
próprio,  poderá  os  Inspetores  ou  substitutos
hierárquicos  detentores  de  porte  institucional,
entregar  armamento  e  munição  do  Município  ao
Guarda  Civil  Municipal  detentor  de  porte  de  arma
válido, mediante cautela.

§1º A entrega de armamento em cautela implica
na disponibilização do armamento institucional a um
único servidor que se responsabilizará pelo seu uso e
guarda, não sendo permitido empréstimo ou permuta.

§2º  O  Guarda  Civil  Municipal  que  receber
armamento  e  munição  nos  termos  do  “caput”  se
responsabilizará  pela  guarda do  armamento  e  pela
sua utilização exclusivamente em serviço, com estrita
observância das normas técnicas de segurança para a
utilização de arma de fogo e das disposições legais e
regulamentares.

§4º  A  utilização  deste  armamento  segue  as
disposições contidas nesta Lei, no que couber, e as
disposições legais da Lei Federal n.º 10.826, de 22 de
dezembro de 2003 e decreto 11.615, de 21 de julho

de 2023 ou legislações vigentes.
Art. 38 A arma fornecida em cautela ao Guarda

Civil  Municipal  não  deverá  sofrer  modificações  ou
alterações em suas características, bem como a sua
manutenção só poderá ser  realizada por  profissionais
habilitados com autorização do Comandante.

SEÇÃO I
DO ARMAZENAMENTO DAS ARMAS E MUNIÇÕES

Art.  39  O  armamento  institucional  deverá  ser
armazenado  em  local  com  acesso  restrito  e
controlado,  que  deverá  conter  dispositivos  de
segurança físicos e eletrônicos, denominado Reserva
de Armamento.

Parágrafo único. A reserva deverá conter local
seguro  e  adequado  para  a  guarda  de  armas  e
munições, construído em alvenaria, sob laje, com um
único acesso, com porta de ferro reforçada, dotada de
fechadura  espec ia l  a l ém  de  s i s tema  de
monitoramento.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 40 O Comandante poderá autorizar ou não o

uso de arma particular em serviço, a bem do serviço
público, conforme § 1º, do Art. 06, da Lei n° 10.826, de
22 de dezembro de 2003.

§1º O requerente deverá solicitar autorização ao
Comandante por meio de ofício, se comprometendo a
cumprir com as normas exigentes junto ao SINARM em
conformidade com o convênio entre a Polícia Federal e
a Municipalidade.

§2º  Os  coldres  e  porta  carregadores  utilizados
para  armas  e  munições  particulares  em  serviço,
deverão  seguir  os  padrões  utilizados  e  adotados
institucionalmente.

§3º O requerente deverá comprovar que realizou
curso de formação e habilitação em revolver, pistola,
espingarda,  carabina  ou  fuzil,  (redação  dada  pelo
Decreto 11.615/2023).

Art. 41  O Guarda Civil  Municipal ao receber o
porte de arma deverá assinar documento concordando
com as  normas estabelecidas  pelo  Comandante  da
Guarda Civil Municipal quanto ao uso e porte de arma
de  fogo,  bem  com  estar  ciente  da  legislação
pertinente.

Art. 42 O Guarda Civil Municipal proprietário de
arma de fogo ao alterar seu endereço cadastrado na
Guarda Civil Municipal e Polícia Federal, terá o prazo
de 05 dias para comunicar o novo endereço mediante
parte/ofício referente ao novo endereço junto ao setor
administrativo da Guarda Civil  Municipal  bem como
atualizar o cadastro junto a Polícia Federal conforme
legislação  vigente,  onde  o  não  cumprimento
acarretará  sanções  administrativas.

Art.  43  A  não  concordância  com  as  normas
estabelecidas  na  legislação  aplicável  e  nesta  Lei,
implica  no  não  fornecimento  do  porte  de  arma  e
consequentemente da autorização do uso de arma de
fogo em serviço.

Art. 44 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em contrário,
em especial o Decreto n° 4.079, de 11 de maio de
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2017.
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do

Sul-SP, 12 de março de 2025.
Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

ANEXO I
REQUERIMENTO DE USO DE ARMA DE FOGO

PARTICULAR EM SERVIÇO
DADOS CADASTRAIS E FUNCIONAIS DO SERVIDOR

Nome completo: Matricula:

e-mail: CPF:

Endereço: N° do Porte:

DADOS DA ARMA DE FOGO

Tipo: Marca:

Modelo: Calibre

N° de Serie: N° do CAD SINARM:

TERMO DE COMPROMISSO

Declaro que estou ciente dos deveres constantes nesta Lei, que serei subordinado a
legislação que norteia a presente Lei Municipal, bem como toda legislação federal que
rege o tema e que é de minha responsabilidade,
a) manter o CRAF, devidamente, atualizado junto ao órgão competente;
b) manter a arma de propriedade particular em prefeitas condições de uso
c) manter endereço de minha residência atualizado junto aos órgãos competentes
Estou ciente de que é vedado o uso de munição recarregada durante o serviço.
Estou ciente de que no caso de ocorrência, em serviço ou fora de serviço, envolvendo a
arma de fogo de propriedade particular, é de minha inteira responsabilidade comunicar
imediatamente o Comando, sem prejuízos das demais providências.
Estou ciente de que a autorização para uso de arma particular em serviço será
revogada de forma imediata e automática quando for afastado preventivamente, em
decorrência de decisão do Comandante, decisão administrativa exarada pela
Corregedoria da GCM, determinando a suspensão da autorização ou do porte de arma
institucional, tiver prisão decretada e for afastado por licença de tratamento de saúde,
com base em atestado médico que indique distúrbios psicológicos e/ou psiquiátricos,
devidamente registrado por meio do CID (Código Internacional de Doenças).
Estou ciente que o porte da arma obedecerá aos padrões comuns de acordo com o
fardamento GCM.
Neste pedido, garanto o fiel cumprimento quanto a manutenção da documentação junto
ao setor competente da Guarda Civil Municipal, uma vez tratar-se de equipamento de
minha propriedade e estando sob minha total responsabilidade, bem como garanto
adotar medidas e procedimentos técnicos quanto ao manuseio no interior da sede e em
serviço, ou que serão regulamentados em ordens de serviço e procedimentos
operacionais padrão por parte do Comando da GCM.
Estou ciente que o descumprimento acarretará penalidade, como de praxe, nos casos
de desobediência, imperícia, imprudência e negligência devidamente apurados.
Preenchidos os requisitos solicito autorização, requerendo de V.S. o parecer favorável
diante do exposto, para que possamos garantir nossa segurança, dos colegas,
munícipes e visitantes de nossa cidade.

Estância Turística de Santa Fé do Sul-SP,
____/_____/_____.

________________________________
ASSINAT URA DO SERVIDOR REQUERENTE
DESPACHO  E  AUTORIZAÇÃO  DE  USO  DE

ARMA DE FOGO PARTICULAR EM SERVIÇO

Autorizo o uso de arma de fogo particular em
serviço ao GCM requerente, desde que o
requerente cumpra as obrigações constantes na
presente solicitação e encaminho ao setor
Administrativo da Guarda Civil Municipal para
que remeta o presente a Corregedoria
juntamente com termo de responsabilidade em
anexo, para conhecimento.
_______________________________
Comandante da Guarda Civil Municipal

Estância Turística de Santa Fé do Sul-SP,
_____/_____/____.

ANEXO II
TERMO DE RESPONSABILIDADE

CIENTIFICAÇÃO

Nome completo: Matricula:

e-mail: Tel.

Endereço: CPF:

DADOS DA ARMA DE FOGO

Tipo: Marca:

Modelo: Calibre

N° de Serie: N° do CAD SINARM:

DECLARA QUE,

É conhecedor da legislação federal e das normas institucionais que tratam da
aquisição, registro e transferência de armas de fogo e munições obtidas diretamente
do COMÉRCIO ou da INDÚSTRIA, e ainda de que:
1. As armas de fogo somente podem ser adquiridas ou transferidas, desde que
observados os procedimentos e prazos previstos na legislação e nas normas
institucionais, obedecidas às disposições referentes por seu REGISTRO por parte do
adquirente.
2. A transferência de munição, a qualquer título, é proibida, exceto quando vinculada
à transferência da arma, e desde que de mesmo calibre e compatível com uso dela.
4. Ocorrendo o FURTO, ROUBO, PERDA ou EXTRAVIO da arma, deverei realizar o
boletim de ocorrência e comunicar imediatamente ao respectivo Comandante,
anexando cópia do registro do fato.
5. A qualquer momento, a Corregedoria da GCM, por intermédio da seção
competente, poderá determinar-lhe a apresentação da arma, para fins de verificação
do cumprimento de disposições legais e regulamentares.
6. Possuo lugar seguro para armazenamento das armas de fogo das quais seja
proprietário ou tutelado de modo a adotar as medidas necessárias para impedir que
menor de dezoito anos de idade ou pessoa com deficiência mental se apodere de
arma de fogo que esteja sob sua posse ou que seja de sua propriedade nos termos do
disposto no art. 13 da Lei nº 10.826, de 2003.
7. Comprometo a utilizar o equipamento de acordo com o treinamento recebido,
assumindo a responsabilidade do uso e manejo, ciente que ações inadequadas com
equipamento bem como a inobservância das legislações vigentes e das normas
institucionais regentes de armas de fogo e de munições poderão ocasionar medidas
repressivas, no âmbito Administrativo, Civil e Criminal.

Estância Turística de Santa Fé do Sul-SP,
____/____/_____.

________________________________
Nome completo

ANEXO III
TERMO DE CAUTELA

FICA ACAUTELADA AO SERVIDOR

Nome completo: Matricula:

e-mail: Tel.

Endereço: CPF:

ARMA DE FOGO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE SANTA FÉ DO SUL-SP

Tipo: Marca:

Modelo: Calibre:

N° de Serie: N° do CAD SINARM:

Espécie da arma: N° de Munições:

N° Carregadores: N° de Acessórios:

VIGÊNCIA DA CAUTELA

Data inicial: Data final:
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O portador deverá se comportar de forma a atender o que preconiza os requisitos para
o porte em conformidade com a Lei Federal n° 10.826 de 22 de dezembro 2003,
combinada com a Lei 13.022 de 08 de agosto de 2014, bem como demais legislações
que regulamenta os procedimentos para esta finalidade, de guarda, porte,
acautelamento e outros, de armas de fogo e munições de propriedade do Município de
Santa Fé do Sul-SP, ciente que ações inadequadas com equipamento, poderão
ocasionar medidas repressivas, no âmbito Administrativo, Civil e Criminal.

Estância Turística de Santa Fé do Sul-SP,
____/_____ /_____.

_____________________________________
Nome completo

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
_________________________

Testemunha Testemunha
____________________________________

Comandante da Guarda Civil Municipal
.................................................................................................

LEI Nº 4.848, DE 12 DE MARÇO DE 2025.

Permite  aos  agentes  de
endemias  entrar  em
imóveis  fechados  ou
abandonados,  públicos
ou  part icu lares ,  no
Município de Santa Fé do
Sul,  quando  verificada
situação  de  iminente
perigo  à  saúde  pública
p e l a  p r e s e n ç a  d e
mosquitos  transmissores
d a  d e n g u e ,  Z i k a  e
daqueles  causadores  de
febre  chikungunya  e
leishmaniose.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Os agentes de endemias poderão entrar
em imóveis  fechados  ou  abandonados,  públicos  ou
particulares, no Município de Santa Fé do Sul, com o
auxílio de um chaveiro, quando verificada situação de
iminente  perigo  à  saúde  pública  pela  presença  de
mosquitos transmissores da dengue, do vírus Zika e
daqueles de febre Chikungunya e leishmaniose.

Art. 2º O ingresso forçado nos referidos imóveis,
inclusive no caso de situação de ausência ou recusa
de pessoa  que  possa  permitir  o  acesso  de  agente
público  regularmente  designado  e  identificado,
quando  se  mostre  essencial  para  a  contenção  das
doenças, deve obedecer os seguintes critérios:

I  –  justificativa  epidemiológica  expressa  e
claramente  narrada;

II – registro formal e detalhado do órgão público
envolvido  na  ação,  cargos(s)  e  identidade(s)
funcional(is)  do(s)  agente(s);

III  -  expiração  do  prazo  de  10  (dez)  dias  da
publicação  no  Diário  Oficial  do  Município,  da
comprovação  de  que  foram  realizadas  2  (duas)
tentativas anteriores de contato com o proprietário do

imóvel, por meio de notificação formal, para tomar as
providências necessárias.

Art. 3º Após observados os critérios previstos no
artigo anterior, o órgão de Vigilância Sanitária deverá
elaborar relatório circunstanciado, contendo:

I  –  vistoria,  pormenorizada,  registrando  a  as
condições em que foi encontrado o imóvel;

II  –  descrição,  de  forma  clara,  da  efetiva
incidência sobre o larvário encontrado;

III  –  as  medidas  sanitárias  adotadas  para  o
controle do vetor e da eliminação de criadouros do
mosquito transmissor do vírus de que trata o artigo 1º
desta lei;

IV –  as  medidas adotadas para restabelecer  a
segurança do imóvel; e

V – as recomendações a serem observadas pelo
responsável sobre o imóvel.

Art.  4º  Sempre  que  se  mostrar  necessário,  o
agente  de  endemias  poderá  requerer  auxílio  à
autoridade Policial ou Guarda Civil Municipal.

Art.  5º  Os  imóveis  particulares  abandonados,
fechados ou sem uso que possuam piscinas poderão
ficar  sujeitos  ao  ingresso  dos  agentes  de  endemias
para inspeção da limpeza do pátio e dos locais de
proliferação de mosquitos.

Art. 6º Para a consecução dos objetivos desta lei,
aplica-se  subsidiariamente,  no  que  couber,  as
disposições  contidas  na  Lei  Federal  nº  13.301/2016.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 12 de março de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal
Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por

afixação no local de costume, na mesma data.
Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
LEI Nº 4.851, DE 12 DE MARÇO DE 2025.

"Institui  o  Dia  Municipal
do Flash Back”

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1°  Fica  instituído  no  calendário  oficial  de
eventos  do  Município  de  Santa  Fé  do  Sul,  o  "Dia
Municipal  do  Flash  Back  "  a  ser  comemorado
anualmente em 05 de Novembro de cada ano.

Art. 2° O Dia Municipal do Flash Back, tem por
objetivo  celebrar  as  manifestações  dos  quatro
pilares/elementos  da  Cultura  Flash  Back,  que  são:

I - músicas Retrô;
II - passinhos retrô;
III - Djs retrô; e
IV - colecionadores retrô.
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Art. 3° Está Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 12 de março de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal
Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por

afixação no local de costume, na mesma data.
Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº  02/2025–  Nº

90004/2025  (Compras.Gov)  -  Processo  nº
134/2025
REFERÊNCIA:  Visa-se  a  aquisição  de  materiais  de
expediente  e  equipamentos  para  realização  das
atividades administrativas atinentes à Secretaria de
Saúde  e  Unidades  de  Saúde,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

O Prefeito Municipal no uso de atribuições que lhe
são  confer idas  pe la  leg is lação  em  v igor ,
especialmente  a  Lei  Federal  nº.  14.133/2021
c/c Decreto Municipal nº 5613, de 31 de janeiro de
2024, resolve:

1. Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a ) .  P r o c e s s a d a  a  s e s s ã o  n a

modalidade  DISPENSA  ELETRÔNICA  dentro  das
normas  da  legislação  em  vigor,  em  especial  nos
termos da Lei Federal 14.133/21, e após as devidas
informações fornecidas pela Agente de Contratação,
considerando o que consta nos autos do processo em
epígrafe,  bem  como,  após  análise  da  ata  da
sessão ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto licitado em
favor das empresas: 

ITEM 01 (um) - Carimbo Auto entintado – Modelo
referencia – Printer 20 –Quantidade: 10 (dez) Unidades
- FRACASSADO;

ITEM 02  (dois)  -  Carimbo de madeira 02cm x
02cm  -  Quant idade:  04  (quatro)  Unidades
–  FRACASSADO;

ITEM 03  (três) - Carimbo de madeira 04 cm x
0 5 c m  -  Q u a n t i d a d e :  1 0  ( d e z )  U n i d a d e s
–  FRACASSADO;

ITEM 04 (quatro) - Carimbo de madeira 05 cm x
2,5cm  -  Quant idade:  20  (v inte)  Unidades
–  FRACASSADO;

ITEM 05 (cinco) - Carimbo de madeira 07 cm x
3cm  -  Quan t i dade :  05  ( c i nco )  Un idades
–  FRACASSADO;

                         01) ELIMARI COMERCIAL
E S C O L A r  L T D A  i n s c r i t a  s o b  o  C N P J
nº  17.440.078/0001-20 ,  para  os  i tens:

ITEM  06) Carimbo Datador - Modelo referência
321  DP  Funcionamento:  Semi  Automático.Tipo

Impressão:  Alfanumérica.  Número  Dígitos:  9.
Características  Adicionais:  Personalizado
com frase “validade” ou “preparo”,  Auto Entintado.
Material  Base:  Borracha,  quantidade:  06  (seis)
Unidades – valor unitário: R$49,50 (quarenta e nove
reais  e  cinquenta  centavos),  valor  total  R$297,00
(duzentos e noventa e sete reais);

I T E M  0 7 )  C A I X A  B I N  –  M a t e r i a l :
Polipropileno, Comprimento: 26cm, Largura:17cm,
Altura:  15cm.  Aplicação:  Acondicionamento  de
medicamento.  Cor:  Preta.  Características  adicionais:
encaixe traseiro e nas laterais. Acesso frontal. Tipo:
Bin.  Referência: Caixa Bin nº 6.,  quantidade:  20
(vinte) Unidades– valor unitário: R$11,50 (onze reais e
cinquenta centavos), valor total: R$ 230,00 (duzentos
e trinta reais);

ITEM  08  (o i to)  -  CAIXA  BIN  –  Mater ia l :
Polipropileno, Comprimento: 30cm, Largura:39cm,
Altura:  17cm.  Aplicação:  Acondicionamento  de
medicamento.  Cor:  Preta.  Características  adicionais:
encaixe traseiro e nas laterais. Acesso frontal. Tipo:
Bin. Referência: Caixa Bin nº 7-A –Quantidade: 20
(vinte) Unidades – FRACASSADO;

                      0 2 )  A L P H A  T H E R A
DISTRIBUIDORa LTDA inscrita sob o CNPJ nº
38.174.919/0001-74, para o item:

ITEM 09  (nove)– Lanterna portátil  recarregável
USB.
Material:  alumínio  anodizado,  tipo  foco:  regulável
zoom mínimo de 1 a 2000 vezes, comprimento: 200
mm,  peso:  300  g,  tipo:  tática  manual,  aplicação:
segurança, tensão bateria: 12V, luminosidade: forte,
fraco  e  intermitente,  bateria  recarregável,  tipo
lâmpada:  cree  led,
potência  lâmpada:  min.  38.000W  fluxo  luminoso:
11.000  LM  acessórios:  carregador  bivolt;
carreg.  Acendedor  veicular;  alcance:  mín.  1000m,
quantidade: 50 (cinquenta) Unidades– valor unitário:
R$112,84  (cento  e  doze  reais  e  oitenta  e  quatro
centavos),  valor  total:  R$5.642,00  (cinco  mil
seiscentos  e  quarenta  e  dois  reais);

                    03) NEXUS PLANEJAMENTO E
S O L U C O E S  L T D A  i n s c r i t a  s o b  o  C N P J
nº  46.656.337/0002-33 ,  para  o  i tem:

ITEM  10  (dez)–  Datalogger  registrador  de
temperatura (- 30°C a 70°C), Conexão USB plug-and-
play, leituras: mínimo 32.000, Proteção: mínima IP65,
Faixa  de  medição  de  temperatura:  -30°C  a  70°C,
Precisão  de  mais  ou  menos  0,5  /  0,9  ,  Alarmes
configuráveis,  Intervalo  de  gravação:  1  minuto  a  24
Horas  Ajustável,  Opção  de  medição  por  °C  /  °F,
Relatório em PDF exportável, alimentação via bateria.,
quantidade:  03  (três)  Unidades  –  valor  unitário:
R$343,27 (trezentos e quarenta e três reais e vinte e
sete centavos), valor total R$1.029,81 (Um mil e vinte
e nove reais e oitenta e um centavos);

                 0 4 ) S E C C O N I N D U S T R I A
C O M E R C I O  L T D A ,  i n s c r i t a  s o b  o  C N P J
nº  04.506.658/0001-20 ,  para  o  i tem:

ITEM 11 (onze) – Cabo de Rede U/UTP PATCH
CORD CAT.6 100% cobre. Especificações mínimas: uso



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Quarta-feira, 12 de março de 2025 Ano V | Edição nº 744A | Página 12 de 15

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

interno; Comprimento: 2,5
metros (dois metros e meio); Rastreamento: etiqueta
com número de série em uma das extremidades; Cor:
azul  claro;  Padrão  de  montagem T568A/B.  Suporte
IEEE 802.3, 1000 BASE-T, 1000 BASE-TX, EIA/TIA- 854,
ANSI-EIA/TIA- 862, ATM; Tipo de conector: RJ-45 em
ambas  as  pontas.,  quantidade:  150  (cento  e
cinquenta)  Unidades–  valor  unitário:  R$17,00
(dezessete  reais),  valor  total:  R$2.550,00  (dois  mil
quinhentos e cinquenta reais);

               05 ) VENDOR COMERCIO DE
P R O D U T O S  L T D A  i n s c r i t a  s o b  o  C N P J
nº  35.279.491/0001-36 ,  para  os  i tens:

ITEM 12 (DOZE): FRASCO PARA AMOSTRA COM
TIOSSULFATO
DE  SÓDIO  100ML,  ESTÉRIL.  Frasco  com  tampa
acoplada duplo lacre em polipropileno (PP);
Fechamento  hermético;  Estéril  por  radiação  UV;
Capacidade  total  de  100mL;  Marcação  de  100mL;
Comprimido  conservante  de  tiossulfato  de  sódio
(10mg);  Tampa  e  frasco  livres  de  fluorescência;  Com
invólucro  de  plástico;  Graduado;  Cor  transparente.
Fechamento com duplo lacre., quantidade: 150 (cento
e cinquenta) Unidades – valor unitário: R$08,06 (oito
reais e seis centavos), valor total R$1.209,00 (um mil
e duzentos e nove reais);

ITEM  13  (TREZE):  TERMÔMETRO  DIGITAL  C/
CABO EXTENSOR – para vacina, com base magnética
que permite a fixação em superfícies metálicas,  visor
em LCD, podendo ser usado em
balcão,  câmaras  frias  e  caixas  térmicas,  resolução
mínima 0,1°, registro de máxima e mínima,
com  cabo  extensor  do  sensor  de  no  mínimo  1,5
metros. Faixa de medição: -20 a 70°C (ambiente) e
-50 a 70°C (sonda).., quantidade: 10 (dez) Unidades–
valor unitário: R$134,90 (cento e trinta e quatro reais
e noventa centavos), valor total: R$ 1.349,00 (Um mil
trezentos e quarenta e nove reais);

              0 6 )  L .  G U S T A V O  D O S
S A N T O S ,  i n s c r i t a  s o b  o  C N P J
nº  37.546.221/0001-70 ,  para  o  i tem:

ITEM 14 (catorze) - GARRAFA PARA AMOSTRAS
DE ÁGUA -  material:  plástico,  capacidade:  300  ml,
aplicação:  acondicionamento  de  água  e  alimentos
diversos,  características  adicionais:  lacre  e  tampa
roscável,  transmitância:  leitosa.,,  quantidade:  200
(duzentas) Unidades– valor unitário: R$01,70 (um real
e setenta centavos), valor total: R$340,00 (trezentos e
quarenta reais);

ITEM 15 (quinze) - Bobina térmica 15x50mm.
Material: Papel Couchê Adesivo. Largura (milímetros):
50. Altura (milímetros): 15. Cumprimento: 40 metros.
Corte:  Simples.  Colunas:  02.  Liner  (milímetros):  50
mm. Tubete interno: 1" (25mm). Quantidade por rolo:
Tubete  1"  -  4.444  por  rolo.  Ribbon  indicado  para
impressão:  cera.  Etiquetas  impressas  por  ribbon:
Ribbon  metragem  74  m  =4.444  –Quantidade:  90
(noventa) Unidades- FRACASSADO;

              07) J & K COMERCIAL LTDA, inscrita
sob o CNPJ nº 04.338.231/0001-60, para o item:

ITEM 16 (dezesseis) – Ribbon de transferência

térmica de cera para impressoras desktops 64mm x
74m (2  colunas).  Referência:  compatível  com a
impressora marca Elgin, modelo L42 PRO FULL,
quantidade:  25  (vinte  e  cinco)  Unidades–  valor
unitário:  R$07,00 (sete reais),  valor total:  R$175,00
(cento e setenta e cinco reais);

               0 8 )  A  L O J A  P R O D U T O S
DESCARTAVEIS  LTDA ,  inscrita  sob  o  CNPJ
nº  44.092.021/0001-50,  para  o  item:

ITEM  17  (dezessete).  Bobina  para  relógio  de
ponto,  medindo  aproximadamente  57x300mm,
quantidade: 36 (trinta e seis) Unidades– valor unitário:
R$27,14 (vinte e sete reais e catorze centavos), valor
total: R$977,04 (novecentos e setenta e sete reais e
quatro centavos);

                                                  2 . Au to r i za r o
Empenho  das  despesas  resultantes  da  presente
contratação,  perfazendo  montante  total  de  R$
13.798,85 (treze mil reais setecentos e noventa
e  oito  reais  e  oitenta  e  cinco  centavos),  na
seguinte  dotação  orçamentária:  07.001.0001  –
Secretaria  de  Saúde,  ficha  157  –  MANUTENÇÃO  DO
BLOCO  ATENÇÃO  BÁSICA,  aplicação  301.0012,
subelemento  de  despesa  3.3.90.30  –  Material  de
Consumo  -  ATENCAO  BASICA,  fonte  05  –  Recurso
Federal, sendo o valor de: R$ 527,00 (quinhentos e
vinte e sete reais) à Empresa ELIMARI COMERCIAL
ESCOLAR LTDA referente aos itens 06 e 07 (seis e
sete), o valor de R$ 5.642,00,00 (cinco mil seiscentos
e quarenta e dois reais) referente ao item 09 (nove) à
Empresa ALPHA THERA DISTRIBUIDORa  LTDA,  o
valor  de  R$1.029,81  (um mil  vinte  e  nove reais  e
oitenta e um centavos) referente ao item 10 (dez) à
Empresa  NEXUS  PLANEJAMENTO  E  SOLUCOES
LTDA, o valor de R$2.550,00 (dois mil quinhentos e
cinquenta  reais)  referente  ao  item  11  (onze)  à
Empresa  NEXUS  PLANEJAMENTO  E  SOLUCOES
LTDA, o valor de R$2.558,00 (dois mil quinhentos e
cinquenta e oito reais) referente aos itens 12 e 13
(doze e treze) à Empresa VENDOR COMERCIO DE
PRODUTOS LTDA, o valor de R$340,00 (trezentos e
quarenta  reais)  referente  ao  item  14  (catorze)  à
Empresa  L.  GUSTAVO DOS SANTOS,  o  valor  de
R$175,00 (cento e setenta e cinco reais) referente ao
item 16 (dezesseis)  à Empresa J  & K COMERCIAL
LTDA e o valor de R$977,04 (novecentos e setenta e
sete reais e quatro centavos) referente ao item 17
(dezessete)  à  Empresa  A  LOJA  PRODUTOS
DESCARTAVEIS  LTDA.

                                              3. Por fim, que seja
encaminhado a Seção de Compras para elaboração do
respectivo contrato consoante minuta apensada aos
autos e demais providências.

  Encaminhem-se os presentes autos para o Sr.
Prefeito para a Homologação deste procedimento.

Santa Fé do Sul - SP, aos 12 de março de 2025.
Évelin Wendy Tozo

Agente de Contratação.
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº  02/2025–  Nº
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90004/2025  (Compras.Gov)  -  Processo  nº
134/2025
REFERÊNCIA:  Visa-se  a  aquisição  de  materiais  de
expediente  e  equipamentos  para  realização  das
atividades administrativas atinentes à Secretaria de
Saúde  e  Unidades  de  Saúde,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.

DESPACHO
Processada a sessão de DISPENSA ELETRÔNICA

dentro das normas da legislação em vigor e após as
devidas  informações  fornecidas  pelo  Agente  de
Contratação, bem como após análise da ata de sessão
da  dispensa  eletrônica,  HOMOLOGO  este  presente
procedimento para que dele provenham seus legais
efeitos as empresas: 

ITEM 01 (um) - Carimbo Auto entintado – Modelo
referencia – Printer 20 –Quantidade: 10 (dez) Unidades
- FRACASSADO;

ITEM 02  (dois)  -  Carimbo de madeira 02cm x
02cm  -  Quant idade:  04  (quatro)  Unidades
–  FRACASSADO;

ITEM 03  (três) - Carimbo de madeira 04 cm x
0 5 c m  -  Q u a n t i d a d e :  1 0  ( d e z )  U n i d a d e s
–  FRACASSADO;

ITEM 04 (quatro) - Carimbo de madeira 05 cm x
2,5cm  -  Quant idade:  20  (v inte)  Unidades
–  FRACASSADO;

ITEM 05 (cinco) - Carimbo de madeira 07 cm x
3cm  -  Quan t i dade :  05  ( c i nco )  Un idades
–  FRACASSADO;

                         01) ELIMARI COMERCIAL
E S C O L A r  L T D A  i n s c r i t a  s o b  o  C N P J
nº  17.440.078/0001-20 ,  para  os  i tens:

ITEM  06) Carimbo Datador - Modelo referência
321  DP  Funcionamento:  Semi  Automático.Tipo
Impressão:  Alfanumérica.  Número  Dígitos:  9.
Características  Adicionais:  Personalizado
com frase “validade” ou “preparo”,  Auto Entintado.
Material  Base:  Borracha,  quantidade:  06  (seis)
Unidades – valor unitário: R$49,50 (quarenta e nove
reais  e  cinquenta  centavos),  valor  total  R$297,00
(duzentos e noventa e sete reais);

I T E M  0 7 )  C A I X A  B I N  –  M a t e r i a l :
Polipropileno, Comprimento: 26cm, Largura:17cm,
Altura:  15cm.  Aplicação:  Acondicionamento  de
medicamento.  Cor:  Preta.  Características  adicionais:
encaixe traseiro e nas laterais. Acesso frontal. Tipo:
Bin.  Referência: Caixa Bin nº 6.,  quantidade:  20
(vinte) Unidades– valor unitário: R$11,50 (onze reais e
cinquenta centavos), valor total: R$ 230,00 (duzentos
e trinta reais);

ITEM  08  (o i to)  -  CAIXA  BIN  –  Mater ia l :
Polipropileno, Comprimento: 30cm, Largura:39cm,
Altura:  17cm.  Aplicação:  Acondicionamento  de
medicamento.  Cor:  Preta.  Características  adicionais:
encaixe traseiro e nas laterais. Acesso frontal. Tipo:
Bin. Referência: Caixa Bin nº 7-A –Quantidade: 20
(vinte) Unidades – FRACASSADO;

                      0 2 )  A L P H A  T H E R A
DISTRIBUIDORa LTDA inscrita sob o CNPJ nº

38.174.919/0001-74, para o item:
ITEM 09  (nove)– Lanterna portátil  recarregável

USB.
Material:  alumínio  anodizado,  tipo  foco:  regulável
zoom mínimo de 1 a 2000 vezes, comprimento: 200
mm,  peso:  300  g,  tipo:  tática  manual,  aplicação:
segurança, tensão bateria: 12V, luminosidade: forte,
fraco  e  intermitente,  bateria  recarregável,  tipo
lâmpada:  cree  led,
potência  lâmpada:  min.  38.000W  fluxo  luminoso:
11.000  LM  acessórios:  carregador  bivolt;
carreg.  Acendedor  veicular;  alcance:  mín.  1000m,
quantidade: 50 (cinquenta) Unidades– valor unitário:
R$112,84  (cento  e  doze  reais  e  oitenta  e  quatro
centavos),  valor  total:  R$5.642,00  (cinco  mil
seiscentos  e  quarenta  e  dois  reais);

                    03) NEXUS PLANEJAMENTO E
S O L U C O E S  L T D A  i n s c r i t a  s o b  o  C N P J
nº  46.656.337/0002-33 ,  para  o  i tem:

ITEM  10  (dez)–  Datalogger  registrador  de
temperatura (- 30°C a 70°C), Conexão USB plug-and-
play, leituras: mínimo 32.000, Proteção: mínima IP65,
Faixa  de  medição  de  temperatura:  -30°C  a  70°C,
Precisão  de  mais  ou  menos  0,5  /  0,9  ,  Alarmes
configuráveis,  Intervalo  de  gravação:  1  minuto  a  24
Horas  Ajustável,  Opção  de  medição  por  °C  /  °F,
Relatório em PDF exportável, alimentação via bateria.,
quantidade:  03  (três)  Unidades  –  valor  unitário:
R$343,27 (trezentos e quarenta e três reais e vinte e
sete centavos), valor total R$1.029,81 (Um mil e vinte
e nove reais e oitenta e um centavos);

                 0 4 ) S E C C O N I N D U S T R I A
C O M E R C I O  L T D A ,  i n s c r i t a  s o b  o  C N P J
nº  04.506.658/0001-20 ,  para  o  i tem:

ITEM 11 (onze) – Cabo de Rede U/UTP PATCH
CORD CAT.6 100% cobre. Especificações mínimas: uso
interno; Comprimento: 2,5
metros (dois metros e meio); Rastreamento: etiqueta
com número de série em uma das extremidades; Cor:
azul  claro;  Padrão  de  montagem T568A/B.  Suporte
IEEE 802.3, 1000 BASE-T, 1000 BASE-TX, EIA/TIA- 854,
ANSI-EIA/TIA- 862, ATM; Tipo de conector: RJ-45 em
ambas  as  pontas.,  quantidade:  150  (cento  e
cinquenta)  Unidades–  valor  unitário:  R$17,00
(dezessete  reais),  valor  total:  R$2.550,00  (dois  mil
quinhentos e cinquenta reais);

               05 ) VENDOR COMERCIO DE
P R O D U T O S  L T D A  i n s c r i t a  s o b  o  C N P J
nº  35.279.491/0001-36 ,  para  os  i tens:

ITEM 12 (DOZE): FRASCO PARA AMOSTRA COM
TIOSSULFATO
DE  SÓDIO  100ML,  ESTÉRIL.  Frasco  com  tampa
acoplada duplo lacre em polipropileno (PP);
Fechamento  hermético;  Estéril  por  radiação  UV;
Capacidade  total  de  100mL;  Marcação  de  100mL;
Comprimido  conservante  de  tiossulfato  de  sódio
(10mg);  Tampa  e  frasco  livres  de  fluorescência;  Com
invólucro  de  plástico;  Graduado;  Cor  transparente.
Fechamento com duplo lacre., quantidade: 150 (cento
e cinquenta) Unidades – valor unitário: R$08,06 (oito
reais e seis centavos), valor total R$1.209,00 (um mil
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e duzentos e nove reais);
ITEM  13  (TREZE):  TERMÔMETRO  DIGITAL  C/

CABO EXTENSOR – para vacina, com base magnética
que permite a fixação em superfícies metálicas,  visor
em LCD, podendo ser usado em
balcão,  câmaras  frias  e  caixas  térmicas,  resolução
mínima 0,1°, registro de máxima e mínima,
com  cabo  extensor  do  sensor  de  no  mínimo  1,5
metros. Faixa de medição: -20 a 70°C (ambiente) e
-50 a 70°C (sonda).., quantidade: 10 (dez) Unidades–
valor unitário: R$134,90 (cento e trinta e quatro reais
e noventa centavos), valor total: R$ 1.349,00 (Um mil
trezentos e quarenta e nove reais);

              0 6 )  L .  G U S T A V O  D O S
S A N T O S ,  i n s c r i t a  s o b  o  C N P J
nº  37.546.221/0001-70 ,  para  o  i tem:

ITEM 14 (catorze) - GARRAFA PARA AMOSTRAS
DE ÁGUA -  material:  plástico,  capacidade:  300  ml,
aplicação:  acondicionamento  de  água  e  alimentos
diversos,  características  adicionais:  lacre  e  tampa
roscável,  transmitância:  leitosa.,,  quantidade:  200
(duzentas) Unidades– valor unitário: R$01,70 (um real
e setenta centavos), valor total: R$340,00 (trezentos e
quarenta reais);

ITEM 15 (quinze) - Bobina térmica 15x50mm.
Material: Papel Couchê Adesivo. Largura (milímetros):
50. Altura (milímetros): 15. Cumprimento: 40 metros.
Corte:  Simples.  Colunas:  02.  Liner  (milímetros):  50
mm. Tubete interno: 1" (25mm). Quantidade por rolo:
Tubete  1"  -  4.444  por  rolo.  Ribbon  indicado  para
impressão:  cera.  Etiquetas  impressas  por  ribbon:
Ribbon  metragem  74  m  =4.444  –Quantidade:  90
(noventa) Unidades- FRACASSADO;

              07) J & K COMERCIAL LTDA, inscrita
sob o CNPJ nº 04.338.231/0001-60, para o item:

ITEM 16 (dezesseis) – Ribbon de transferência
térmica de cera para impressoras desktops 64mm x
74m (2  colunas).  Referência:  compatível  com a
impressora marca Elgin, modelo L42 PRO FULL,
quantidade:  25  (vinte  e  cinco)  Unidades–  valor
unitário:  R$07,00 (sete reais),  valor total:  R$175,00
(cento e setenta e cinco reais);

               0 8 )  A  L O J A  P R O D U T O S
DESCARTAVEIS  LTDA ,  inscrita  sob  o  CNPJ
nº  44.092.021/0001-50,  para  o  item:

ITEM  17  (dezessete).  Bobina  para  relógio  de
ponto,  medindo  aproximadamente  57x300mm,
quantidade: 36 (trinta e seis) Unidades– valor unitário:
R$27,14 (vinte e sete reais e catorze centavos), valor
total: R$977,04 (novecentos e setenta e sete reais e
quatro centavos);

Encaminhem-se  os  presentes  autos  para  o  Sr.
Prefeito para a Homologação deste procedimento.

Santa Fé do Sul - SP, aos 12 de março de 2025.
Évelin Wendy Tozo

Agente de Contratação.
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº  03/2025–  Nº

90005/2025  (Compras.Gov)  -  Processo  nº
220/2025

REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviço – Aula de Zumba 12 (doze)
aulas, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento e seus anexos.

O Prefeito Municipal no uso de atribuições que lhe
são  confer idas  pe la  leg is lação  em  v igor ,
especialmente  a  Lei  Federal  nº.  14.133/2021
c/c Decreto Municipal nº 5613, de 31 de janeiro de
2024, resolve:

1. Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a ) .  P r o c e s s a d a  a  s e s s ã o  n a

modalidade  DISPENSA  ELETRÔNICA  dentro  das
normas  da  legislação  em  vigor,  em  especial  nos
termos da Lei Federal 14.133/21, e após as devidas
informações fornecidas pela Agente de Contratação,
considerando o que consta nos autos do processo em
epígrafe,  bem  como,  após  análise  da  ata  da
sessão ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto licitado em
favor da empresa: 59.305.170 RODOLFO CESAR DE
SOUZA inscrita sob o CNPJ nº 59.305.170/0001-27,
para  o  item  único:  Contratação  de  empresa
especializada  para  prestação  de  serviço  –  Aula  de
Zumba 12 (doze) aulas.

                                        2 . A u t o r i z a r o
Empenho  da  despesa  resultante  da  presente
contratação,  perfazendo  montante  total  de  R$
4.500,00  (quatro  mil  e  quinhentos  reais),
referente ao item único – Contratação de empresa
especializada  para  prestação  de  serviço  –  Aula  de
Zumba  12  (doze)  aulas.,  na  seguinte  dotação
orçamentária: 08.002 - Fundo Municipal de Assistência
Social/Proteção Social Básica - 2.026 – Manutenção do
CRAS, ficha 250, aplicação 500.0003, subelemento de
despesa  3.3.90.39,  fonte  05  –  CONVÊNIO  FEDERAL
PAIF.

                                   3.  Por fim, que seja
encaminhado a Seção de Compras para elaboração do
respectivo contrato consoante minuta apensada aos
autos e demais providências.

  Encaminhem-se os presentes autos para o Sr.
Prefeito para a Homologação deste procedimento.

Santa Fé do Sul - SP, aos 12 de março de 2025.
Évelin Wendy Tozo

Agente de Contratação.
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº  03/2025–  Nº

90005/2025  (Compras.Gov)  -  Processo  nº
220/2025
REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviço – Aula de Zumba 12 (doze)
aulas, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento e seus anexos.

DESPACHO
Processada a sessão de DISPENSA ELETRÔNICA

dentro das normas da legislação em vigor e após as
devidas  informações  fornecidas  pelo  Agente  de
Contratação, bem como após análise da ata de sessão
da  dispensa  eletrônica,  HOMOLOGO  este  presente
procedimento para que dele provenham seus legais
efeitos  à  empresa:  59.305.170 RODOLFO CESAR
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D E  S O U Z A  i n s c r i t a  s o b  o  C N P J
nº  59.305.170/0001-27,  para  o  item  único:
Contratação de empresa especializada para prestação
de serviço – Aula de Zumba 12 (doze) aulas.

 Encaminhem-se os presentes autos para o Sr.
Prefeito para a Homologação deste procedimento.

Santa Fé do Sul - SP, aos 12 de março de 2025.
Évelin Wendy Tozo

Agente de Contratação.
.................................................................................................
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